
DA: Secretaria de Saneamento Básico

Para: Divisão de Licitações e Compras

Data: 22/07/2024

Prezado (a) Pregoeira,

Em tençã	o ão questionãmento referente ã  Concorrência Pública 02/2024, conforme perguntã ã bãixo:
PERGUNTA 1: No item 4.4.2.1. Coordenãdor te�cnico. No Anexo I - Termo de Refere$nciã - Item 7 Equipe de Trãbãlho - Responsãbilidãde Te�cnicã "O profissionãl que exercerã�  ãs funço	 es de coordenãdor te�cnico deverã�  possuir diplomã universitã� rio em Engenhãriã Civil  com  experie$nciã  comprovãdã  em  coordenãçã	o  de  Plãnos  Municipãis  de Sãneãmento Bã� sico;" - Perguntã: O coordenãdor te�cnico do item 1.4.2.1 terã�  que ser um engenheiro Civil com ãtestãdos de Coordenãçã	o de PMSB?
RESPOSTA: De  acordo  com o  Item  5.2.3.  Para  a  equipe  técnica  exigida  (Coordenador 

Técnico),  com  formação  que  possua  atribuição  legal  do  conselho  de  classe  para 

exercício  das atividades  pertinentes ao tema (Saneamento Básico),  será atribuída 

uma pontuação em função do número de atestados técnicos com as respectivas Certidões 

de Acervo Técnico – CATs apresentados. Não poderá ser apresentado o mesmo atestado 

para  itens  distintos.  Ainda de acordo com o Item 5.2.4.  A  empresa  proponente  deverá 

apresentar,  obrigatoriamente,  sob  pena  de  desclassificação  uma  declaração  com  a 

indicação do nome e formação profissional Coordenador Técnico. 

Atenciosãmente,

Eng.º Edivan Ferreira de LacerdaSecretã� rio Municipãl de Sãneãmento
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